
Legislação Citada

Decreto Legislativo nº 7, de 1995

..........................................................................................................................................................................

Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final previsto para a sessão legislativa, ajuda de custo 
equivalente ao valor da remuneração.

§ 1º A ajuda de custo destina-se à compensação de despesas com transporte e outras imprescindíveis para 
o comparecimento à sessão legislativa ordinária ou à sessão legislativa extraordinária convocadas na 
forma da Constituição Federal.

§ 2º Perderá o direito à percepção da parcela final da ajuda de custo o parlamentar que não comparecer a 
pelo menos dois terços da sessão legislativa.

§ 3º O valor correspondente à ajuda de custo não será devido ao suplente reconvocado na mesma sessão 
legislativa.

..........................................................................................................................................................................

Decreto Legislativo nº 1, de 18 de janeiro de 2006 

Altera o caput e revoga o § 1º do art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19 de janeiro de 1995, para vedar 
o pagamento de ajuda de custo ao parlamentar durante a sessão legislativa extraordinária.

Decreto Legislativo nº 805, de 20 de dezembro de 2010

..........................................................................................................................................................................

Art. 1º - O subsídio mensal dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, referido nos incisos VII e VIII do art. 49 da Constituição Federal é 
fixado em R$ 26.723,13 (vinte e seis mil, setecentos e vinte e três reais e treze centavos).

..........................................................................................................................................................................
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